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ATA DE CORREIÇÃO  

SEI  nº 0018491-52.2018.8.16.6000 

COMARCA DE CAMPINA DA LAGOA 

VARA CÍVEL, FAZENDA PÚBLICA, COMPETÊNCIA DELEGADA, ACIDENTES DO 

TRABALHO, REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL 

Data: 19.3.2018 

EQUIPE CORRECIONAL  

Desembargador Corregedor da Justiça 

- MÁRIO HELTON JORGE 

Juiz Auxiliar: 

- DR. MARCOS VINÍCIUS CHRISTO 

Assessoria Correcional: 

- GUSTAVO RAPHAEL LACHOWSKI 

Juiz Titular: IGOR PADOVANI DE CAMPOS 

Data da assunção: 10.1.2017 (Hércules); 24.1.2016 (Anexo C) 

Juíza Substituta: ÉRIKA FIORI BONATTO MÜLLER 

Data da assunção: 28.1.2015 

Endereço: Av. das Indústrias, nº 518, Parque Industrial, CEP: 

87345-000 – e-mail: ipad@tjpr.jus.br; chan@tjpr.jus.br. Telefone: 

44 3542-1604 

 
1. FUNCIONÁRIOS/SERVIDORES 

 
 Nome Cargo 
1 Christiane Angélica Kizerlla Escrivã 
2 Valéria Cristina Leite de Paula Funcionária Juramentada 
3 Ana Raquel Gomes dos Santos Funcionária Juramentada 
4 Luiz Rodrigo Nunes Funcionário 
5 Danieli Cristina de Carvalho Bockhorny Funcionária 
6 Mayara Fernandes de Lima Funcionária 
7 Joelma de Lira da Silva Terra Funcionária 

 
Gabinete – Juiz Titular 

1 Scheila de Brito Silva Assistente de Juiz 
2 Flavia Rafaele da Silva Ramos Assistente de Juiz 
3 Lais Karoline da Silva Estagiária de Graduação 

 
Oficiais de Justiça / Técnicos cumpridores de mandados 
Nº NOME CARGO 
1 Natalino Aparecido Guiço Oficial de Justiça 
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2. Livros 

 
- Livro de Receitas e Despesas: nº 13 – em uso (13 folhas). 
 

3. CÍVEL 

 

3.1. Sistema PROJUDI – Cível 

ATIVOS ARQUIVADOS INSTÂNCIA SUPERIOR SUSPENSOS 

995 818 108 209 

 

3.2. Processos paralisados por mais de 30 (trinta) dias – situação 

irregular: Identificaram-se 209 (duzentos e nove) processos paralisados 

por mais de 30 (trinta) dias, o mais antigo desde 30.11.2017. Justificar 

e regularizar. Citam-se de exemplos: 

 

 
3.3. Processos pendentes de cumprimento de decisão judicial (art. 228 

CPC) - situação irregular: Constataram-se 41 (quarenta e um) processos 

aguardando cumprimento de decisão judicial por mais de 5 (cinco) dias, 

os mais antigos desde 5.2.2018. Justificar e regularizar. Citam-se de 

exemplos: 
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3.4. Para “análise de juntadas”, pendentes:  

  
- Análise de juntadas: 415 (quatrocentos e quinze) pendentes, as 

mais antigas enviadas em 2.2.2018. Regularizar; 

- Retorno de conclusão: 73 (setenta e três), as mais antigas 

retornadas em 5.2.2018. Regularizar; 

- Retorno de mandado aguardando análise: 0 (zero). Situação regular; 

- Cartas Eletrônicas aguardando análise de retorno: 6 (seis). 

Regularizar. 

 

3.5. Processos remetidos - situação regular: 

- 1 (um) ao Ministério Público, encaminhado em 16.3.2018.  

 

3.6. Análise das Suspeitas de Prevenção: situação irregular. 

- Constataram-se 207 (duzentos e sete) processos com Análise de 

Suspeitas de Prevenção pendentes para exame, a mais antiga 

distribuída em 6.12.2012. Regularizar e atentar. 

 

3.7. Outros cumprimentos - regularizar: 
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A Escrivania deverá revisar a movimentação dos atos que pendem de 

conferência e expedição. Deverá, ainda, efetuar a análise dos 

decursos de prazo. 

 

3.8. Cartas Precatórias: situação irregular. 

1. ENVIADAS: Constam 14 (quatorze) Cartas Precatórias com prazo 

vencido no PROJUDI. Regularizar. Citam-se de exemplos: 

 

 

2. RECEBIDAS: Constam 18 (dezoito) Cartas Precatórias com prazo 

vencido no PROJUDI. Verificar e regularizar. Citam-se de exemplos: 
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3.9. MANDADOS: 

- Constataram-se 5 (cinco) mandados aguardando cumprimento, o mais 

antigo expedido em 5.2.2018 - regularizar: 

 

 

 

- Há 226 (duzentos e vinte e seis) mandados expedidos e não lidos 

(aguardando retorno) fora do prazo de cumprimento pelo Oficial de 

Justiça, o mais antigo distribuído em 12.8.2016 – regularizar 

imediatamente. Citam-se de exemplos: 
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- Aguardando análise de retorno: situação regular. 

 

4. FAZENDA PÚBLICA 

4.1. Sistema PROJUDI: 

ATIVOS ARQUIVADOS INSTÂNCIA SUPERIOR SUSPENSOS 

1.290 320 75 104 

 

4.2. Processos paralisados por mais de 30 (trinta) dias – situação 

irregular: Identificaram-se 118 (cento e dezoito) processos paralisados 

por mais de 30 (trinta) dias, o mais antigo desde 28.11.2017. Justificar 

e regularizar. Citam-se de exemplos: 

 

  
4.3. Processos pendentes de cumprimento de decisão judicial (art. 228 

CPC) - situação irregular: Constataram-se 30 (trinta) processos 
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aguardando cumprimento de decisão judicial por mais de 5 (cinco) dias, 

os mais antigos desde 27.2.2018. Justificar e regularizar. Citam-se de 

exemplos: 

 

 
 

4.4. “Análise de juntada” pendentes: 

 
- Análise de juntadas: 204 (duzentos e quatro) pendentes, a mais 

antiga enviada em 6.2.2018. Regularizar; 

- Retorno de conclusão: 22 (vinte e dois), as mais antigas retornadas 

em 27.2.2018. Regularizar; 

- Mandados aguardando análise de retorno: 0 (zero). Situação 

regular. 

 

4.5. Processos remetidos - situação regular: 

- 4 (quatro) ao Ministério Público, o mais antigo enviado em 

9.3.2018. 

 

4.6. Análise da Suspeita de Prevenção: 



 
Corregedoria-Geral da Justiça 

 Poder Judiciário do Estado do Paraná 

 
 

8 
 

- Constataram-se 87 (oitenta e sete) processos com Análise de 

Suspeitas de Prevenção pendentes, a mais antiga distribuída em 

10.1.2013. Regularizar e atentar. 

 

4.7. Outros cumprimentos - regularizar: 

 
A Escrivania deverá revisar a movimentação dos atos que pendem de 

conferência e expedição. Deverá, ainda, efetuar a análise dos 

decursos de prazo. 

 

4.8. Cartas Precatórias - situação irregular: 

1. ENVIADAS: identificaram-se 4 (quatro) Cartas Precatórias com 

prazo vencido no Projudi. Regularizar: 

 

 

2. RECEBIDAS: apurou-se 1 (uma) Carta Precatória com prazo vencido 

no Projudi. Verificar e regularizar: 
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4.9. MANDADOS: 

- Aguardando cumprimento: 0 (zero) - situação regular; 

 

- Há 29 (vinte e nove) mandados expedidos e não lidos (aguardando 

retorno) fora do prazo de cumprimento pelo Oficial de Justiça, o mais 

antigo distribuído em 22.2.2017 – regularizar imediatamente. Citam-se 

de exemplos: 

 

 

- Aguardando análise de retorno: 0 (zero) - situação regular. 

 

5. DELEGADA 

5.1. Sistema PROJUDI: 

ATIVOS ARQUIVADOS INSTÂNCIA SUPERIOR SUSPENSOS 

545 223 140  144 

 

5.2. Processos paralisados por mais de 30 (trinta) dias – situação 

irregular: Identificaram-se 69 (sessenta e nove) processos paralisados 

por mais de 30 (trinta) dias, os mais antigos desde 6.2.2018. Justificar 

e regularizar. Citam-se de exemplos: 
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5.3. Processos pendentes de cumprimento de decisão judicial (art. 228 

CPC) - situação irregular: Constataram-se 4 (quatro) processos 

aguardando cumprimento de decisão judicial por mais de 5 (cinco) dias, 

o mais antigo desde 14.2.2018. Justificar e regularizar. Citam-se de 

exemplos: 

 
 

5.4. Para “análise de juntada”, pendentes: 

 

- Análise de juntada: 210 (duzentos e dez) processos pendentes, as 

mais antigas enviadas em 16.1.2018. Regularizar; 

- Retorno de conclusão: 15 (quinze), as mais antigas retornadas em 

13.3.2018; 
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- Mandados aguardando análise de retorno: 0 (zero); 

- Análises de Retorno da Instância Superior: 3 (três). Regularizar. 

 

5.5. Processos remetidos - situação irregular: 

- 4 (quatro) processos encaminhados ao Apoio Especializado. Todavia, 

o mais antigo é datado de 10.5.2017. Providenciar a cobrança. 

 

5.6. Análise da Suspeita de Prevenção: 

- Constataram-se 42 (quarenta e dois) processos com Análise de 

Suspeita de Prevenção pendentes, a mais antiga distribuída em 

25.4.2013. Regularizar e atentar. 

 

5.7. Outros cumprimentos - regularizar: 

 
A Escrivania deverá revisar a movimentação dos atos que pendem de 

conferência e expedição. Deverá, ainda, efetuar a análise dos 

decursos de prazo. 

 

5.8. Cartas Precatórias: SITUAÇÃO REGULAR. 

1. ENVIADAS: 1 (uma) com prazo vencido no Projudi. Regularizar: 

 

 

2. RECEBIDAS: Constam 3 (três) deprecatas com prazo vencido. 

Verificar e regularizar: 
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5.9. MANDADOS: 

- Aguardando cumprimento – 0 (zero). Situação regular; 

 

- Há 34 (trinta e quatro) mandados expedidos e não lidos (aguardando 

retorno) fora do prazo de cumprimento pelo Oficial de Justiça, o mais 

antigo distribuído em 6.4.2017 – regularizar imediatamente. Citam-se 

de exemplos: 

 

 

- Aguardando análise de retorno – 0 (zero). Situação regular. 

 

6. ACIDENTES DE TRABALHO 

6.1. Sistema PROJUDI: 

ATIVOS ARQUIVADOS INSTÂNCIA SUPERIOR SUSPENSOS 

2 0 1 0 

 

6.2. Não há processo paralisado por mais de 30 (trinta) dias. 

 

6.3. Não há processo pendente de cumprimento de decisão judicial por 

mais de cinco dias (art. 228 CPC). 

 



 
Corregedoria-Geral da Justiça 

 Poder Judiciário do Estado do Paraná 

 
 

13 
 

6.4. “Análise de juntadas”, pendentes – situação regular: 

 

- Retorno de conclusão: 1 (um), retornado em 16.3.2018. 

 

6.5. Processos remetidos: 0 (zero) - situação regular. 

 

6.6. Análise da Suspeita de Prevenção: 1 (uma), com data de 

distribuição em 13.11.2017 – regularizar.  

 
6.7. Outros cumprimentos - situação regular: 

 
6.8. Cartas Precatórias – SITUAÇÃO REGULAR: 

1. ENVIADAS: 0 (zero); 

2. RECEBIDAS: 0 (zero). 

 

6.9. MANDADOS: 

- Aguardando cumprimento – 0 (zero). Situação regular; 

- Expedido e não lido – 0 (zero). Situação regular; 

- Aguardando análise de retorno – 0 (zero). Situação regular. 
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7. REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL 

7.1. Sistema PROJUDI: 

ATIVOS ARQUIVADOS INSTÂNCIA SUPERIOR SUSPENSOS 

32 153 0 4 

 

7.2. Não há processos paralisados por mais de 30 (trinta) dias.  

 

7.3. Não há processo pendente de cumprimento de decisão por mais de 

cinco dias (art. 228 CPC).  

 
7.4. “Análise de juntada”, pendentes – situação irregular: 

 
- Análise de juntadas: 5 (cinco), mais antiga enviada em 1.3.2018. 

Regularizar; 

- Retorno de conclusão: 0 (zero); 

- Mandados aguardando análise de retorno: 0 (zero).  

 

7.5. Processos remetidos. Situação regular: 

- 2 (dois) ao distribuidor, encaminhados em 19.3.2018; 

- 1 (um) ao Ministério Público, enviado em 15.3.2018. 

 

7.6. Análise de Suspeita de Prevenção: 

- Identificaram-se 11 (onze) processos com Análise de Suspeita de 

Prevenção pendentes, o mais antigo distribuído em 6.3.2018. 

Regularizar. Citam-se de exemplos: 
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7.7. Outros cumprimentos - regularizar: 

 
 

7.8. Cartas Precatórias: 

1. ENVIADAS: 0 (zero); 

2. RECEBIDAS: identificou-se 1 (uma) Carta Precatória com prazo 

vencido no Projudi. Regularizar e atentar: 

 

 

7.9. MANDADOS: 

- Aguardando cumprimento – 0 (zero). Situação regular; 

- Constaram-se 5 (cinco) mandados expedidos e não lidos, fora do prazo 

de cumprimento pelo Oficial de Justiça. Regularizar: 
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- Aguardando análise de retorno – 0 (zero). Situação regular. 

 

8. PROCESSOS ANALISADOS  

 

8.1. – CUMPRIMENTO DE DECISÕES JUDICIAIS - SITUAÇÃO IRREGULAR: 

Observou-se, na maioria dos casos, que a Escrivania não cumpre as 

deliberações judiciais em prazo regular, conforme apurou-se da análise 

dos processos nº 0001080-84.2012.8.16.0057 (mov. 10.1 e 11.1 - 94 

(noventa e quatro) dias), nº 0000259-17.2011.8.16.0057 (mov. 45.1 e 

46.1 – 35 (trinta e cinco) dias), nº 0000821-55.2013.8.16.0057 (mov. 

29.1 e 30.1 – 68 (sessenta e oito) dias), nº 0000159-91.2013.8.16.0057 

(mov. 56.1, 64 e 66.1 – 98 (noventa e oito) dias), nº 0001438-

83.2011.8.16.0057 (mov. 7.1/13 – 88 (oitenta e oito) dias). Justificar. 

 

8.2. – ANÁLISE DE JUNTADAS – situação irregular: 

A Escrivania não realiza o ato de “análise de juntadas” em prazo 

regular, conforme apurou-se da análise dos processos nº 0000821-

55.2013.8.16.0057 (mov. 32.1 e 33 – mais de 8 (oito) meses, mov. 36.1 

e 37.1 – 154 (cento e cinquenta e quatro) dias, mov. 43.1 e 44 – 65 

(sessenta e cinco) dias), nº 0000997-29.2016.8.16.0057 (mov. 52 – 

petição juntada em 6.2.2018, sem análise), nº 0001956-63.2017.8.16.0057 

(mov. 21.1 – petição juntada em 25.2.2018, sem análise), nº 0000100-

89.2002.8.16.0057 (mov. 15.1 – petição juntada em 28.2.2018 – sem 
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análise), nº 0000710-66.2016.8.16.0057 (mov. 21.1 e 23 – 156 (cento e 

cinquenta e seis) dias), nº 0000030-48.1997.8.16.0057 (mov. 17.1 e 18 

– 86 (oitenta e seis) dias).  

Além disso, conforme identificado nos itens 2.4, 3.4, 4.4 e 5.4, há 

muitos processos que apresentam pendência na análise de juntada. 

Justificar e regularizar. 

 

8.3. – INTIMAÇÕES: 

Observou-se, na maior parte dos casos, que a Escrivania praticou o ato 

de intimação dos procuradores em prazo excessivo, conforme apurou-se 

da análise dos processos nº 0000288-09.2007.8.16.0057 (mov. 22.1/28 – 

47 (quarenta e sete) dias), nº 0000710-66.2016.8.16.0057 (mov. 30.1 e 

31 – 53 (cinquenta e três) dias), nº 0000644-57.2014.8.16.0057 (mov. 

233.1/239 – 50 (cinquenta) dias), nº 0000258-32.2011.8.16.0057 (mov. 

109.1/112 – 38 (trinta e oito) dias. Justificar. 

 

8.4. – PRIORIDADE DE TRAMITAÇÃO: 

Entre os casos analisados, constatou-se morosidade no trâmite ou no 

cumprimento dos atos judiciais, conforme apurou-se nos processos nº 
0001535-20.2010.8.16.0057 (mov. 42.1 e 44 – 71 (setenta e um) dias para 

análise de juntada), nº 0000197-50.2006.8.16.0057 (mov. 25.1 e 26.1 – 

mais de 3 (três) meses para expedição de RPV), nº 0000131-

07.2005.8.16.0057 (petição juntada em 22.2.2018 – sem análise). 

Justificar e regularizar. 

 

8.5.  – TUTELAS DE URGÊNCIA: 

Na maioria dos processos analisados, constatou-se cumprimento imediato 

das decisões concessivas de tutela de urgência, a exemplo dos processos 

nº 0001052-87.2010.8.16.0057 (mov. 24.8), nº 0001266-05.2015.8.16.0057 
(mov. 8.1/25.1), nº 0000626-31.2017.8.16.0057 (mov. 20.1/28.1), nº 

0000077-55.2016.8.16.0057 (mov. 9.1/11.1). 

Não obstante, justificar o excesso de prazo verificado para cumprimento 

da decisão concessiva de tutela antecipada, no processo nº 0000227-

65.2018.8.16.0057 (mov. 7.1/9.1 – 6 (seis) dias). 
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8.6. – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA: 

A Escrivania altera a classificação processual na fase de cumprimento 

de sentença e remete ao distribuidor para anotações, conforme se aferiu 

da análise dos processos nº 0001230-89.2017.8.16.0057 (mov. 35 e 36), 

nº 0000530-84.2015.8.16.0057 (mov. 71 e 72) e nº 0000088-

26.2012.8.16.0057 (mov. 21 e 23). 

 

8.7. – CONCLUSÕES E DEMAIS REMESSAS: 

Verifica-se remessa regular ao Ministério Público (processo nº 0001093-

54.2010.8.16.0057 - mov. 214.1/215 e ao Distribuidor (processo nº 

0000780-49.2017.8.16.0057– mov. 13.1, 15.1 e 17). Ainda, conforme 

certificado pela Escrivania, os processos são encaminhados diariamente 

à conclusão: 

  

 

8.8. META 2 e META 4 CNJ – 2017. 

Apurou-se que alguns processos inseridos na Meta 2 do Conselho Nacional 

de Justiça encontram-se paralisados por mais de 30 (trinta) dias. 

Justificar e regularizar. Citam-se de exemplos: 
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Ainda, justificar a paralisação injustificada constatada no processo 

nº 0001573-32.2010.8.16.0057, porquanto permaneceu sem movimentação na 

Serventia por mais de 2 (dois) anos, entre o período de 15.7.2015 a 

5.8.2017 (mov. 20.1/28.1). 

 

8.9. DEPÓSITOS JUDICIAIS 

Os depósitos judiciais são devidamente cadastrados no sistema Projudi, 

a exemplo, processos n° 0000014-64.2015.8.16.0057, nº 0000535-

53.2008.8.16.0057, nº 0000276-82.2013.8.16.0057.  

 

8.10. SISTEMAS TJ PR: 
- UTILIZA: BACENJUD, RENAJUD, INFOJUD, SIEL E CAJU: 
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- NÃO UTILIZA: SERASAJUD. Regularizar. 

 

8.11. DEMAIS CONSTATAÇÕES: 
 

a) Consoante verificou-se da análise dos processos nº 0001298-

15.2012.8.16.0057 (mov. 64.1 e 65), nº 0000668-22.2013.8.16.0057 (mov. 

7.1 e 8) e nº 0001088-90.2014.8.16.0057 (mov. 57.1 e 58), a Escrivania 

suspendeu o trâmite dos processos somente após a determinação do Juízo. 

Todavia, o processo nº 0000962-16.2009.8.16.0057 encontra-se suspenso 

sem determinação judicial (mov. 18.1 e 19), o que é vedado, uma vez que 

a prática possui cunho decisório. Atentar, regularizar e verificar os 

demais casos. 

 

b) A Escrivania utiliza grande número de localizadores, em vez de 

observar os alertas que o próprio sistema Projudi gera. Citam-se de 

exemplos: 
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Ainda, apurou-se o cadastro de localizadores genéricos: 

 

 
 

Por fim, verificou-se que a Escrivania não observa o previsto no Ofício-

Circular nº 08/2012, que veda a utilização de localizadores/agrupadores 

no sistema com a finalidade de “aguardar” a conclusão de processos ao 

Magistrado: 

 

 

 
 

Justificar e inutilizar os localizadores/agrupadores de processos 

aguardando conclusão, bem como aqueles cujo alerta é emitido pelo 

próprio sistema de forma automática. 

 

c) Processo nº 0000268-32.2018.8.16.0057. Trata-se de Carta Precatória 

originada da Comarca de Coxim/MS, com anotação de prioridade da 

tramitação, distribuída em 14.2.2018. A Escrivania certificou, em 

20.2.2018, sobre a regularidade da instrução, mas não há informações 

sobre o repasse ao Oficial de Justiça para cumprimento (mov. 5.1). 

Justificar e regularizar. 

 

d) Identificou-se, em diversos casos, que a Escrivania justifica, 

mediante certidão, a paralisação processual em razão do acúmulo de 

serviço, a exemplo dos processos nº 0000024-11.2015.8.16.0057 (mov. 

54.1) e nº 0000159-14.2001.8.16.0057 (mov. 7.1). Todavia, esse 
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procedimento não é adequado, uma vez que, após a certificação, o 

processo deixa de constar como paralisado, como se tivesse recebido 

impulso processual. Justificar. 

 

e) Processo nº 0000328-54.2008.8.16.0057. A Escrivania deverá 

regularizar a competência para Fazenda Pública em ações em que o Estado 

ou Município fazem parte da relação processual, conforme determina a 

Resolução nº 93/2013. Verificar nos demais casos e regularizar. 

 

f) Processo nº 0000422-02.2008.8.16.0057. A remessa ao depositário 

público para anotações é realizada pelo Oficial de Justiça. “3.14.4 - 

Todos os bens que ficarem sob a guarda do depositário público e 

particular serão registrados no livro de Registro de Penhora, Arresto, 

Sequestro e Depósitos, competindo ao oficial de justiça, para essa 

finalidade, entregar cópia do auto de penhora ao depositário público.”. 

 

g) A Escrivania esclareceu, mediante certidão, que adota o seguinte 

procedimento para cobrança de custas ao final do processo: (a) intima 

o responsável pelo pagamento, por meio do advogado. Na hipótese de não 

pagamento, a Escrivania realiza penhora via Bacenjud, em cumprimento 

ao item 94 da Portaria do Juízo. Em caso de penhora negativa, avalia-

se a conveniência do pedido de cumprimento de sentença; (b) em processos 

de competência da Fazenda Pública: procede-se com o cálculo das custas 

e posterior intimação da condenada. Na ausência de impugnação, remete-

se o processo à conclusão para homologação do cálculo e expedição de 

requisição de pequeno valor: 
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Conforme identificou-se no processo nº 0000614-22.2014.8.16.0057, a 

Escrivania vinculou a guia de recolhimento no Sistema Projudi, (mov. 

131.1/131.2 e 138/139), o que revela a adequação do procedimento 

adotado. 

 

Com efeito, determina-se à Escrivania que, nos casos em que a Fazenda 

Pública promova o pagamento mediante depósito em conta judicial, 

proceda-se com a vinculação no sistema Projudi.  

 

Sem prejuízo, nos termos do art. 515, V, do Código de Processo Civil, 

a decisão do Juízo que condena a parte ao pagamento das custas 

processuais se torna título executivo judicial, de modo que o rito a 

ser observado para o seu cumprimento é aquele previsto nos arts. 523 e 

seguintes da Lei Adjetiva Civil. Nessa hipótese, a Escrivã deve ser 

afastada, com a conseguinte nomeação de substituta para atuação, por 

força do art. 144, IV combinado com o art. 148, II, ambos do Código de 

Processo Civil Observar doravante.  
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h) Nos casos de concessão de gratuidade da justiça, a Escrivania vincula 

a guia de recolhimento de custas, com a observação correlata (processo 

nº 0000018-33.2017.8.16.0057 - mov. 5). 

 

9. DETERMINAÇÕES, CONSIDERAÇÕES E RECOMENDAÇÕES 

 

1. Diariamente deverão ser consultados os comandos do Sistema Projudi 

(MESA ESCRIVÃO -> FEITOS EM GERAL -> AGUARDANDO CUMPRIMENTO DE 

DECISÃO) e atentar para que os processos não permaneçam aguardando 

cumprimento de decisão por mais de cinco dias (art. 228 CPC).  

 

 

 

2. Atentar ao comando PARALISADOS POR MAIS DE TRINTA DIAS e evitar 

paralisações indevidas. 

 

3. As cargas e devoluções de mandados aos Oficiais de Justiça são 

realizadas por meio do sistema Projudi. 

 
4. Atentar ao Decreto Judiciário nº 738/2014, o qual dispõe sobre os 

procedimentos a serem adotados pelas Unidades Judiciárias quanto 

ao recolhimento de custas e depósitos judiciais, em especial aos 

seguintes artigos: “Art. 4º. É vedado o levantamento dos valores 

depositados judicialmente por servidor habilitado ou pessoa que 

exerça a titularidade da Escrivania ou do Ofício da Justiça do 

Foro Judicial, mesmo no intuito de repasse posterior a outros 
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destinos. Art. 5º. Para que se proceda à transferência das custas 

e despesas processuais depositadas judicialmente a quem de 

direito, o magistrado responsável pela unidade judiciária deverá 

encaminhar à agência bancária ofício determinando a quitação das 

custas, anexando os boletos bancários correspondentes, que serão 

gerados por servidor ou pessoa habilitado.”  

 
5. A Escrivania observa os itens 2.3.12 e 5.13.2 do Código de Normas, 

encaminhando ao contador para cálculo das custas judiciais, bem 

como das receitas devidas ao FUNJUS, quando for o caso. 

 

6. Nos processos em grau de recurso, constatou-se que a Escrivania 

realiza o registro e a especialização em 2º Grau, em conformidade 

com o Provimento 244, datado de 17.06.2013 que alterou a redação 

do Código de Normas para constar: “2.20.2.4 - Após a inserção do 

arquivo, proceder-se-ão o registro e classificação. Para tanto, o 

servidor responsável acessará cada documento inserido e cadastrado 

no sistema "Publique-se", confirmando: (omissis). XI - 

especialização em 2º grau. 

 
7. Sem prejuízo ao cumprimento das demais determinações, deverá a 

Escrivania, em prazo de 20 (vinte) dias, apresentar ao Magistrado 

novas rotinas de trabalho com gestão de movimentação processual, 

de modo que o cumprimento das decisões judiciais seja realizado 

em prazo de até cinco dias e as intimações aos procuradores das 

partes em prazo de vinte e quatro horas, o que será monitorado 

pela Corregedoria-Geral da Justiça. 

 
10. AO JUÍZO 

 

1. Concede-se o prazo de 60 (sessenta) dias para que a Escrivania 
cumpra as determinações e regularize todas as falhas apontadas 

nesta ata, sob a supervisão do Magistrado, independentemente 

de adoção de outras medidas administrativas. 
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2. O Magistrado deverá acompanhar o trabalho e elaborar relatório 
circunstanciado minucioso, o qual deverá ser encaminhado à 

Corregedoria, de acordo com o disposto no item 1.13.65 do Código 

de Normas. 

 
3. O relatório deverá estar acompanhado da certidão lavrada pela 

Escrivania, dando conta da regularização das falhas. 

11. CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 

 

1. À Divisão de Cadastro e Controle de Atos Normativos do 

Departamento da Corregedoria Geral da Justiça – DCJ-DCCAN. 

 

2. Após, à Seção de Correições e Inspeções (GCJ-GJACJ-AC-IC). 
 

12. ENCERRAMENTO 

 

Anotadas todas as ponderações realizadas pelo Desembargador Mário 

Helton Jorge, Corregedor da Justiça, e pelo Juiz Auxiliar Dr. Marcos 

Vinícius Christo, lavrou-se a ata pelo Assessor Correcional Gustavo 

Raphael Lachowski. 

 

Mário Helton Jorge 

Corregedor da Justiça 
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